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Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.248, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal
de Educação.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de
suas atribuições legais, nos termos dos art. 56, VIII, da Lei Orgânica do Município, e à vista dos
elementos constantes do Processo n° 30.375/2025 e em conformidade com art. 5º da Lei
Complementar n° 142 de 16 de janeiro de 2006,

DECRETA:

Art.1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação de caráter normativo,
consultivo e deliberativo do Sistema de Ensino do Município de Taubaté para o biênio de
2025/2027, a saber:

I – Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: Elisa de Oliveira Coelho Manoel
Suplente: Jeferson Bruno Martins Mendrot

II – Representantes dos professores da educação infantil, ensino fundamental e/ou médio da
Rede Municipal de Ensino:
Titular: Natália Carvalho Rosas Quinquiolo – EMEF Professor José Ezequiel de Sousa
Suplente:Marina Rabelo Fonseca Miranda – EMEF Diácono José Ângelo Victal

III – Representantes de diretores da educação infantil, ensino fundamental e/ou médio da
Rede Municipal de Ensino:
Titular: Cristiane Regina de Angelis Morais Santos – EMEIEF Antônio de Angelis
Suplente: Rafaela Cristina Ribeiro da Luz – EMEF Frei Arthur Salvatti

IV – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Tiago Bernardes de Jesus
Suplente: Andreia C. L. R. dos Santos
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V – Representantes do Conselho Municipal de Alimentação Escolar:
Titular: Danielle Pavanetti
Suplente: João Carlos Moreno Gomes

VI – Representantes dos servidores da educação infantil, ensino fundamental e/ou médio da
Rede Municipal de Ensino:
Titular: Ana Paula Rodrigues dos Santos – EMEF Professor Antonio Carlos Ribas Branco
Suplente: Antonia Alvarenga da Cunha – EMEF Prefeito Guido José Gomes Miné

VII – Representantes dos professores do ensino fundamental e/ou médio da Rede Estadual
de Ensino:
Titular: Dorgival de Araujo Lima
Suplente: Fernanda Fornitani Marques

VIII – Representantes dos professores e/ou diretores da educação infantil, ensino
fundamental e/ou médio da Rede Particular de Ensino:
Titular: Deivid Francisco da Silva
Suplente: João Matheus Siqueira de Barros

IX – Representantes dos diretores do ensino fundamental e/ou médio da Rede Estadual de
Ensino:
Titular: Aretusa Vanessa Melissa Alves
Suplente:Wanessa Cristiane Costa Cardial Paes

X – Representantes dos pais de alunos da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Cícero de Melo Ribeiro
Suplente: Aguardando Indicação

XI – Representantes dos alunos da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Clovis Teixeira Ribeiro
Suplente: Aguardando Indicação

XII – Representantes da Associação Comercial e Industrial de Taubaté:
Titular: Fernando Gonçalves
Suplente:Ana Paula Vieira da Silva
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Art. 2ºO mandato dos Conselheiros será de dois anos, permitida a recondução por uma única vez.

Art. 3ºOs serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal de Educação são

considerados de interesse público relevante e não serão remunerados.

Art. 4ºO Conselho Municipal de Educação contará com um Presidente e um Vice-Presidente,

escolhido entre os seus pares, por maioria simples de voto, com mandato de um ano, sendo

permitida a recondução, nos termos do Regimento Interno.

Art. 5ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 03 de dezembro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

HÉLCIO CARVALHO DOS SANTOS
Secretário de Educação

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 03 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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